Proposta Gestão TV pública

Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social

1. PROPOSTA DE GESTÃO PARA A REDE PÚBLICA DE RADIODIFUSÃO

Para garantir o caráter não-comercial e não-governamental da nova rede pública de radiodifusão, sua gestão deve ser partilhada entre uma Diretoria Executiva e um Conselho Gestor. Este último, por ser a instância última de decisão sobre questões relativas à gestão, deve possuir uma representação equilibrada entre os diversos segmentos da sociedade e será responsável, entre outras atribuições, pela escolha da Diretoria Executiva.

1.1. COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR

Para garantir equilíbrio entre os diversos segmentos interessados na construção da rede pública de radiodifusão (o conjunto da sociedade brasileira), o Conselho Gestor deve seguir os princípios da Carta de Brasília, documento final do Fórum de TVs Públicas, possuindo forte representação da sociedade civil e uma composição que garanta que nenhum governo possa indicar – direta ou indiretamente – a maioria de seus membros.

Como garantia destes princípios, sugere-se que o Conselho Gestor possua 32 membros e seja baseado  na composição do Conselho Nacional de Saúde (50% de usuários do sistema, 25% de gestores e 25% de trabalhadores), o mais consolidado entre todos conselhos de políticas públicas setoriais, possuindo representação dos seguintes segmentos sociais:

I - oito representantes do Governo Federal, de órgãos tais como a Secom, os Ministérios da Cultura, Educação, Casa Civil e a Ancine (25%)

II - quatro representantes dos trabalhadores urbanos e rurais (em geral) (12,5%)

III - dois representantes dos trabalhadores da organização/empresa (6,25 %)

IV - dois representantes dos trabalhadores em comunicação e cultura (6,25 %)

V - quatro representantes do setor empresarial (em geral) (12,5%)

VI - quatro representantes das entidades acadêmicas e de pesquisa (12,5%)

VII - quatro representantes das entidades de usuários e defesa de direitos difusos (12,5%)

VIII - quatro representantes dos movimentos populares e sociais (12,5%)

Devem ser observados, ainda, os seguintes elementos:

a) a Presidência do Conselho deve ser escolhida internamente entre os pares;

b) os conselheiros exercerão atividade não remunerada, mas terão pagas as despesas com passagens aéreas, hospedagem, translado e alimentação;

c) o Conselho terá garantido um espaço para reuniões, telefones, computadores e alguns funcionários (para fazer as atas, administrar o site, dar assessoria técnica etc.);

d) o mandato dos conselheiros será de até três anos;

e) as entidades podem ser reconduzidas, mas para cada representante específico é permitida apenas uma reeleição;

f) o Conselho deverá seguir o princípio da máxima transparência, com divulgação obrigatória da pauta anteriormente às reuniões e divulgação das atas em, no máximo, 72 horas após.

1.2 FORMA DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

A escolha e nomeação dos conselheiros da rede pública de radiodifusão deve observar os critérios da transparência e da representatividade, e pode acontecer de duas formas distintas.

A) Na primeira, assim como no Conselho Nacional das Cidades (Decreto 5.790/06
, em anexo na íntegra), a indicação dos membros do Conselho Gestor é feita na Conferência Nacional de Comunicações, após um processo amplo e democrático, com capítulos locais e regionais, nos moldes das conferências já consolidadas em outras áreas.

Embora não tenhamos ainda uma Conferência Nacional periódica estabelecida, é fundamental que o Conselho Gestor tenha como referência um espaço no qual sejam estabelecidas diretrizes para seu funcionamento, princípios a serem perseguidos na gestão da rede pública de radiodifusão e onde os conselheiros possam prestar contas à sociedade.

Esta é uma opção que reforça a necessidade de uma Conferência Nacional de Comunicações. Em caráter excepcional, uma gestão provisória poderia ser indicada pelo governo, desde que garantidos os critérios todos de composição e segmentação, e que estivessem explícitas desde o início as regras para a composição da primeira gestão ordinária do conselho.

B) Na segunda possibilidade, como no Conselho Nacional de Saúde (Decreto 5839/06
, em anexo na íntegra, e regimento eleitoral, também anexo), os membros do Conselho Gestor são indicados por Eleição Direta, a partir da escolha por organizações sociais que cumpram determinados parâmetros.

Neste caso, o estabelecimento de critérios para a legitimação das organizações enquanto partícipes do processo eleitoral deve ser cuidadosa, buscando evitar distorções ou sobreposição de representação. O decreto que estabelece as regras na Saúde e o regimento eleitoral que o regulamenta são boas referências.

Observação: Embora as funções dos conselhos da Saúde e das Cidades, tomados como referência, seja diferente das funções do conselho na nova organização, em ambos os casos a composição tem o mesmo objetivo: constituir um grupo de conselheiros representativos do conjunto da sociedade. Na realidade, não há diferença significativa nas bases conceituais de composição de um e de outro.

2. ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO GESTOR

O Conselho Gestor é a instância máxima de decisão das questões relativas à rede pública de radiodifusão, e deve garantir o cumprimento de suas finalidades. Estão entre suas atribuições:

I - eleger a diretoria-executiva;

II - estabelecer as diretrizes das programações;

III - estabelecer as diretrizes de gestão administrativa e financeira;

IV - monitorar e garantir o cumprimento, pela Diretoria Executiva, das diretrizes de programação e gestão administrativa e financeira;

V - aprovar o orçamento e fiscalizar-lhe a execução;

VI - aprovar as contas e os relatórios anuais da Diretoria Executiva e quaisquer outros que esta apresentar;

VII - abrir canais de diálogo com o público e dar encaminhamento a reclamações, observações e sugestões;

VIII - aprovar a celebração de convênios ou acordos com órgãos ou instituições públicas ou privadas, concernentes à programação;

IX - autorizar a aquisição , alienação ou oneração de bens imóveis e, quando onerosos, a aceitação de doações, legados ou subvenções;

X - constituir, entre seus membros, comissões setoriais e designar relator de matéria objeto da ordem do dia;

XI - decidir sobre a perda de representação ou mandatos nos órgãos dirigentes da rede pública de radiodifusão;

XII - decidir recursos de atos da Diretoria Executiva contrários à lei ou ao Estatuto;

XIII - reformar ou modificar o Estatuto;

XIV - deliberar sobre a extinção da rede;

XV - resolver os casos omissos em geral.

3. ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

I - dirigir e superintender as atividades da rede pública de radiodifusão;

II - aplicar e movimentar os recursos e contas bancárias;

III - tratar das relações de trabalho e da prestação de serviços e estabelecer os critérios de sua remuneração;

IV - elaborar a proposta orçamentária e encaminhá-la ao Conselho Gestor;

V - apresentar ao Conselho Gestor o relatório das atividades, o balanço geral e a demonstração de resultados do período, acompanhados de parecer de auditoria externa;

VI - cumprir e fazer cumprir as determinações legais e aplicáveis; as normas estatutárias e regimentais; as deliberações e recomendações do Conselho Gestor.

�	 Art. 19. Compete à Conferência Nacional das Cidades eleger os membros titulares e respectivos suplentes do ConCidades indicados nos incisos II a VIII do art. 4o, respeitada a representação estabelecida para os diversos segmentos.


	§ 1o A eleição de que trata o caput será realizada durante a Conferência Nacional das Cidades, em assembléia de cada segmento convocada pelo Presidente do ConCidades especialmente para essa finalidade.


	§ 2o Resolução do ConCidades disciplinará as normas e os procedimentos relativos à eleição de seus membros





�	 Art. 4o A escolha das entidades e dos movimentos sociais de usuários do SUS, das entidades de profissionais de saúde e da comunidade científica da área de saúde, das entidades de prestadores de serviços de saúde e das entidades empresariais com atividades na área de saúde que indicarão seus representantes para compor o CNS, será feita por meio de processo eleitoral, a ser realizado a cada três anos, contados a partir da primeira eleição.


	Parágrafo único. Somente poderão participar do processo eleitoral, como eleitor ou candidato, as entidades de que tratam os incisos I a IV do art. 5o, que tenham, no mínimo, dois anos de comprovada existência.





